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DECRETO Nº. 084 DE 31 DE AGOSTO DE 2023 

 

“Adota a IN RFB nº 1.234/2012, bem como a IN RFB 

nº 2.145/2023 para fins de IRRF nas contratações de 

bens e na prestação de serviços realizada pelo 

município de Fátima do Sul/MS e dá outras 

providências”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição 

Federal, em especial no artigo 158, inciso I o qual 

preconiza que pertence aos municípios o produto da 

arrecadação do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte  

 

sobre rendimentos pagos a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem; 

CONSIDERANDO a tese fixada no Tema nº 1.130 do 

Supremo Tribunal Federal que deu interpretação 

conforme a Constituição Federal, do art. 64 da Lei 

Federal nº 9.430/96, para atribuir aos municípios a 

titularidade das receitas arrecadadas a título de 

imposto de renda retido na fonte incidente sobre 

valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a 

pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a 

prestação de bens ou serviços e possibilitar a 

utilização do mesmo regramento aplicado pela União, 

no caso, a Instrução Normativa RFB Nº 1.234/2012, 

bem como na Instrução Normativa RFB nº 

2145/2023, 

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na 

Fonte é de competência municipal, o que exige a 

imediata adequação dos procedimentos para fins de 

aplicação do novo regramento aos contratos em curso 

com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no 

art. 11 da LRF (Lei Complementar Nº 101, de 4 de 

maio de 2000); 
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CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos 

procedimentos para que a retenção e o recolhimento 

de tributos e contribuições sejam realizados em 

conformidade ao que determina a legislação, sem 

deixar de cumprir com as obrigações acessórias de 

prestação de informações a Receita Federal do Brasil 

e a Receitado Município de Fátima do Sul/MS. 

DECRETA: 

Art. 1º - Para fins de Imposto de Renda Retido na 

Fonte de que trata o artigo 158, inciso I da 

Constituição Federal, o Município em todas as suas 

contratações com pessoas jurídicas deverá observar o 

disposto no artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96 e no 

artigo 15 da Lei Federal nº 9.249/1995 e na Instrução 

Normativa da Receita Federal de nº 1.234/2012 e nº 

2.145/2023. 

Art. 2º - Os órgãos da Administração Pública 

Municipal Direta, as autarquias e as fundações 

municipais, mantidos pelo Município, ficam obrigados, 

a partir da competência de agosto de 2023, a efetuar 

a retenção na fonte do Imposto de Renda sobre os 

pagamentos que efetuarem as pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em 

geral, inclusive obras, com base na Instrução 

Normativa da Receita Federal de nº 1.234/2012 e nº 

2.145/2023 e outras relativas a matéria, conforme 

anexo deste Decreto. 

Art. 3º - Não se sujeitam à retenção do IR Imposto 

de Renda Retido na Fonte os pagamentos efetuados 

as atividades elencadas no Artigo 4º da Inst. 

Normativa no 1.234/2012. 

Art. 4º - As empresas de prestação de serviços 

incidentes sobre a renda retido na fonte deverão 

destacar a alíquota prevista no ramo de sua atividade 

de acordo com a Inst. Normativa no 1.234/2012 e em 

casos omissos a alíquota prevista nos art. 714, 718, 

677 e 685 do Decreto Federal nº 9.580/2018, 

conforme o caso. 

Art. 5º - A obrigação de retenção do IR alcançará 

todos os contratos e relações de serviços e compras 

nos pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º deste Decreto, devendo nas 

novas contratações, os órgãos e entidades adequar os 

editais licitatórios e minutas padrão dos contratos 

administrativos. 

Art.6º- A contar da vigência do presente decreto, os 

prestadores de serviços e fornecedores de bens 

deverão emitir as notas fiscais em conformidade com 

as regras das retenções dispostas na Instrução 

Normativa nº 1.234/2012 e nº 2.145/2023 e neste 

Decreto, sob pena de não aceitação por parte dos 

órgãos e entidades mencionados no art. 2º deste 

decreto. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL MS, em 31 de agosto de 2023. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2023 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público que se encontra aberta à licitação na 

modalidade Pregão Presencial. 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada para fornecimento de Oxigênio 

e Regulador, com cessão em comodato de cilindros 

para atender a Secretaria Municipal de Saúde e 

Higiene Pública no Município de Fátima do Sul, MS, 

pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações no Termo de Referência. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta; 

TIPO: Menor valor por item; 

DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a 

proposta e documentação deverão ser entregues às 

08h00min do dia 18 de setembro de 2023, na 

Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Fátima do 

Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do 

Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o 

Edital contendo as especificações e bases da Licitação 

no Departamento de Licitações, Contratos e 

Convênios, no endereço mencionado. O edital 

deverá ser retirado no local acima informado, 

através de requerimento formalizando o pedido 

ou solicitado via e-mail: 

licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.   

    

Fátima do Sul - MS, 01 de setembro de 2023. 

 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 
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